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LEI Nº 2.952, de 14 de julho de 2.025 

“Dispõe sobre nomear Ruas do bairro 
RESIDENCIAL NEVADA 1” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado de São 

Paulo, MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, etc.; 

Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou 
e ele sanciona, promulga e publica a seguinte Lei: 

— Passa a denominar-se: 

Nome Rua A nterior Novo Rua Atual 

Luzia Barros de Carvalho 

Jose Benedito de Carvalho 

lIris Pupulim de Castro 

Francisca Mercedes Felipe dos Santos 

Prolongamento Rua José Augusto Reis Pereira 

Maria Julia Andrade Pegrucci 

Neusa Garcia Palma dos Santos 

Claudio Antônio da Silva 

Margarida da Silva Rosa Helena Takahashi 

Tiago Xavier de Lin] Prolongamento Rua José Augusto Reis Pereira 
Wilson De Pitas 

Manoel Apolinário da Silva 

Emiídio Luiz de Carvalho 

Orlanda Menegussi Pequeno 
Lazara Valério da Silva 

Prolongamento Avenida Américo Dezorzi Fé 
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- À Rua Margarida da Silva, só terá seu nome alterado no ,l;qlíf-íiíçíi 

Loteamento Nevada 1, petrmanecendo inalterado no Jardim Califórnia 1. LLLAA 

- À Rua Tiago Xavier de Lima, só terá seu nome alterado no 
Loteamento Nevada 1, permanecendo inalterado no Jardim Califórnia .- = 
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- O setor competente da Municipalidade encarregar-se-á das 
providências necessárias ao efetivo cumprimento da presente Lei. 

- As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Barrinha, em 14 de julho de 2.025. 

a Vúcis Teresinha Grotta 

" "" feita Municipal 


